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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Decreto

                          ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

 Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
                          CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

__________________________________________________________________________________  
Av. Nascer do sol, s/n -  Nova Redenção-BA . Cep. 46835-000. Tel. (75) 3345 23 90  

email: pmnovaredencao@gmail.com 
 

 

 

 
DECRETO Nº 134,  30 DE  DE JULHO DE 2021. 

 
 
“Dispõe sobre a alteração  
dos Membros da  Comissão 
de Licitação Modalidade 
Pregão e dá outras 
providências.” 

 
 
A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica alterada a equipe de servidores para atuarem nas 
Licitações modalidade Pregão do Município Nova Redenção – Ba.  

Acássio Kenedy Rosario dos Santos ......PREGOEIRO 

Valdirene Macedo dos Santos .........ASSISTENTE 
Gelsina carneiro dos santos ........... ASSISTENTE 
 
 Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  
 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

 
__________________________________________ 

Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 
PREFEITA MUNICIPAL 
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